
TRATADO DE GYTHEIO-CEREJEIRAS 
 

Tratado de Amizade e Cooperação 
Reconhecimento e Estabelecimento de Relações Formais 

​
Preâmbulo 

As micronações Diarquia de Esparta e Reino Unido de Bauru e São Vicente movidas pelo desejo mútuo 
de promover o respeito, a cooperação e a amizade entre seus respectivos povos, decidem firmar o presente 
Tratado de Amizade e Cooperação e consolidar o Reconhecimento e Estabelecimento de Relações Formais 
entre suas nações. 

Artigo 1 – Reconhecimento 

1.1 Cada parte reconhece a existência, soberania simbólica e autodeterminação da outra como entidade 
micronacional legítima e independente. 

1.2 Este reconhecimento é de caráter simbólico e diplomático, não implicando obrigações de natureza 
política, econômica ou militar. 

Artigo 2 – Cooperação e Comunicação 

2.1 As partes comprometem-se a manter canais abertos de comunicação para troca de informações, 
iniciativas conjuntas e apoio mútuo em eventos micronacionais. 

2.2 As partes poderão, por comum acordo, firmar acordos complementares visando à cooperação cultural, 
científica, ambiental, entre outras áreas de interesse mútuo. 

Artigo 3 – Resolução de Conflitos 

3.1 Eventuais divergências entre as partes serão resolvidas por meio do diálogo e da negociação direta, com 
base no respeito mútuo e na boa-fé. 

Artigo 4 – Disposições Gerais 

4.1 Este acordo entra em vigor na data da assinatura por ambas as partes. 

4.2 O presente acordo poderá ser revisto ou revogado a qualquer momento, mediante notificação formal de 
uma das partes com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

4.3 Ambas as partes comprometem-se a tornar tal acordo público em suas instâncias institucionais, bem 
como jornais oficiais e demais formas de publicização. ​
 

Gytheio, Esparta, aos 21 de Maio de 2025. 

 

 

 


